
Processo: 1191/2025 - PLO 101/2025 
Fase Atual: Distribuir para as Comissão Permanentes 

Ação Realizada: Distribuído em Regime de Urgência 

Próxima Fase: Analisar a Constitucionalidade do Projeto (Art. 149 § 1º))
 

 
 
De: DIREÇÃO LEGISLATIVA
 
Para: COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA 
 
 
Conforme Art. 149 § 1º do Regimento Interno encaminho o respectivo Processo para que a Comissão Permanente de
Justiça possa opinar, obrigatoriamente, sobre a constitucionalidade ou não do projeto em tela conforme prazo Regimental
de 24 horas. Perda de Prazo Regimental parecer em Plenário.
 
 
 
 
 

Baixo Guandu-ES, 15 de dezembro de 2025.
 
 

SALATIEL DIAS BEBIANO
 

DIRETOR LEGISLATIVO
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